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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3218

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em Dívida Ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.



 
24 de Fevereiro de 2026

Brasília - DF

Página 2 de 5

1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

WILMAR ANTUNES DO PRADO ***.769.***-** COUROS ARAGOIANIA LTDA 02.236.065/0001-66 865473248

RONNIE VIEIRA DOS SANTOS ***.890.***-** ELETROMIL MATERIAIS ELETRICOS LTDA 35.771.136/0001-80 868324796

JOSE PAVONI VANTINI ***.405.***-** JPV SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 20.795.587/0001-80 816410564

LUCINEIDE SILVESTRE SALES ***.605.***-** NEINICK LTDA 20.008.278/0001-12 818215918

FABIO ANTONIO BASTOS BELNIAKI ***.207.***-** TEIBEL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 02.207.482/0001-80 818266801

NELSON NOGA DE OLIVEIRA ***.531.***-** FIBRAS TEXTIL INDUSTRIA TEXTIL LTDA 06.109.503/0001-86 817084153

YARA NEIVA SANT ANNA ***.780.***-** CLAYA'S SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 10.633.234/0001-20 817154103

LEONARDO DE SOUZA ***.663.***-** SEMENTES BRASIL GREEN LTDA 11.076.457/0001-04 818397831

AGNES CHAVES PINTO ***.860.***-** IPOCREF INDUSTRIAL DE BORRACHAS LTDA 05.914.533/0001-00 818646124

MANOEL DO SOCORRO ANDRADE AMAZONAS ***.118.***-** AMAZONAS E AMAZONAS LTDA 15.394.451/0001-28 864543506

CLEMENTE JUNIOR GONCALVES SOTO ***.212.***-** CLEMENTE SUPERMERCADOS LTDA 42.969.945/0001-66 865172486

WELLINGTON SOUZA FARIAS ***.660.***-** W REPRESENTACOES LTDA 46.302.928/0001-21 865376746

SIDNEI PEREIRA DE OLIVEIRA ***.481.***-** CENTRAL DOS PORTOES COMERCIO E SERVICOS LTDA 42.539.405/0001-42 865549656

ANTONIO SERGIO IGNACIO ***.773.***-** BRASMOM INDUSTRIA METALURGICA LTDA 00.789.394/0001-09 865653857

FRANCISCO DE CASTRO SOBRINHO ***.020.***-** C & F OBRAS DE ALVENARIA LTDA 14.314.394/0001-67 867356470

RANGEL FLEXA PINHO ***.833.***-** RANGEL FLEXA PINHO LTDA 26.991.006/0001-61 815668901

JOSE SERGIO DE MEIRA ***.655.***-** TMN INCORPORADORA LTDA 44.390.643/0001-64 815805082

EMERSON JOSE DA SILVA ***.636.***-** E & E TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA. 31.479.431/0001-06 816146044

RICARDO RODRIGUES OLIVEIRA ***.085.***-** DINAMICA STORE LTDA 22.998.250/0001-03 816612299

WESLEY JOSE DA SILVA ***.059.***-** CONCEPTINFO INFORMATICA E AUTOMACAO LTDA 73.414.799/0001-36 817492519

EDSON SOUZA OLIVEIRA ***.093.***-** ECOBRAS CONSTRUCOES E MANUTENCOES DO 
BRASIL LTDA

08.777.947/0001-15 817646560
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

MARCO VINICIUS PARANHOS CHAVES ***.346.***-** ROSCAS DE MINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

32.259.084/0001-79 817961314

ONEIDA OLIVEIRA DE MORAIS RODRIGUES ***.870.***-** C R CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 32.424.531/0001-06 817987668

MARCIO JOSE DE OLIVEIRA SIQUEIRA ***.617.***-** SIQUEIRA & SANTANA COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA

38.030.644/0001-03 818350835

SIDNEY BEZERRA TORRES ***.919.***-** S. B. TORRES PRODUCOES E EVENTOS LTDA 08.528.831/0001-42 818654366

EZEQUIEL CERON ***.773.***-** ZECA & KARYTHA IDIOMAS LTDA 11.127.274/0001-62 864568912

SANDRINHO RIBEIRO COLARES ***.635.***-** RENOVAR CONSTRUCOES LTDA 13.407.107/0001-09 865071080

HELDER DE OLIVEIRA SILVA ***.904.***-** SOCIEDADE EDUCACIONAL GILDA RIBEIRO LTDA 05.940.997/0001-83 865080573

ELIAS DAMIAO VERLI ***.158.***-** E. D. VERLI LTDA 20.951.177/0001-80 865451925

MARCIO GONCALVES CARDIAL ***.801.***-** CECOM LTDA 18.844.154/0001-25 866085466

JUVERCI MACHADO MARINS ***.170.***-** SOMOS TOPOGRAFIA E CONSULTORIA LTDA 05.665.610/0001-28 866351943

JOSE MARIA CANDIDO FILHO ***.526.***-** J.C.C MAQUINAS PARA ESTAMPARIA TEXTIL LTDA 07.355.273/0001-06 866646386

MOHAMMAD ABDUL WAHAB CHOKR ***.627.***-** NEW FOREST IMPORTADORA DE ARTIGOS PARA 
PRESENTES LTDA

19.331.518/0001-36 867517448

RISONETH PEREIRA GONCALVES ***.365.***-** CLEMENTE SUPERMERCADOS LTDA 42.969.945/0001-66 868300607

JOSCELENE SANTANA DA SILVA SIQUEIRA ***.618.***-** SIQUEIRA & SANTANA COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA

38.030.644/0001-03 868327460

MORGANA MARIA DE ARAUJO ***.240.***-** NOSSA CASA REPOUSO LTDA 02.178.865/0001-78 868351609

ROGERIO CARLOS CARVALHO DOS SANTOS ***.156.***-** R C C DOS SANTOS LTDA 10.908.825/0001-62 868444694

LUZIA DOS PASSOS ***.307.***-** L DOS PASSOS LTDA 45.775.316/0001-93 869003241


